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CONTRATO Nº __/_____ DE SERVIÇOS DE 
SEGUROS CONTRA ACIDENTES PESSOAIS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA E A 
________________________, OBJETO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 45/2022.  
 
PROCESSO Nº. 23007.00023687/2022-34. 
 
 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, aqui designada simplesmente UFRB, 
Autarquia Federal criada pela Lei nº. 11.151, de 29 de julho de 2005, vinculada ao Ministério da Educação, 
com sede na Rua Rui Barbosa, nº. 710, Centro, Cruz das Almas - BA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
07.777.800/0001-62, doravante denominada CONTRATANTE, sendo neste ato representada por seu 
Magnífico Reitor, Professor Dr. _________________________________ e a empresa 
_____________________________________, doravante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato por seu responsável legal, _____________________________________, tendo em vista o que consta do 
processo administrativo nº 23007.00023687/2022-34 e, em observância aos preceitos do direito público, em 
especial às disposições contidas nas Leis Federais nº. 10.520/02 e 11.788/08, no Decreto Federal nº 
2.271/1997, na Resolução CONAC 006/2008 e, subsidiariamente, em observância aos dispositivos da Lei 
Federal nº 8.666/93, incluindo a legislação pertinente, complementar e suas respectivas alterações, resolvem 
celebrar o presente Contrato, decorrente da licitação modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, de nº 
45/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação do serviço continuado de 
seguro contra acidentes pessoais, morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente, 
despesas médicas hospitalares e odontológicas, do tipo coletivo, ocorridos em território nacional para todos 
os alunos regularmente matriculados na Universidade Federal do Recôncavo da Bahia - UFRB e estagiários 
de outras Instituições, de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência constante do 
Pregão Eletrônico nº 45/2022, visando atender aos interesses da contratante, conforme detalhamento abaixo. 
 
 

 
CLÀUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
São elementos constitutivos do presente contrato o Edital, o Termo de Referência, a proposta de preços da 
CONTRATADA e demais componentes do processo licitatório que lhe deram origem e validade, qual seja o 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

FORN. 
QUANTITATIVO 

PREÇO 
MÉDIO/ANO 

 UNIT. TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de seguros contra acidentes 
pessoais, invalidez, despesas médicas, 
hospitalares e odontológicas, assistência 
especial do tipo coletiva, para alunos e 
estagiários vinculados à UFRB. 

Unidade 14.093 R$18,60 
R$262.129,

80 
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Pregão Eletrônico de nº 45/2022, protocolado na forma da Lei Federal nº 9.784/99 sob o nº 
23007.00023687/2022-34. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto, seus elementos característicos, prazos e condições de execução, 
preço e condições de pagamento, critérios, data-base e periodicidade de reajustamento guardam inteira 
conformidade com os termos do ato convocatório da licitação que lhe deu origem, como se aqui estivessem 
integralmente transcritos, vinculando-se, ainda, à proposta de preços da CONTRATADA, os quais integram 
o presente instrumento para todos os fins. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Para os fins deste instrumento a expressão “Termo de Referência” é 
alusiva ao ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico nº 45/2022, o qual descreve o objeto deste contrato de 
forma clara, concisa e objetiva. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
O presente Contrato terá vigência 12 meses, a partir de __/__/20__ até __/__/20__. 
 
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 
Considerando os elementos de justificativa constantes do item 02 (dois) do Termo de Referência, o presente 
Contrato terá seu custo estimado, correspondente ao montante de R$_________________________. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVO, CONDIÇÕES E 
ROTINAS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Durante o transcurso da execução contratual, a CONTRATADA deverá observar as condições previstas no 
Termo de Referência, especialmente aquelas delineadas em seu item 07 (sete). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constitui obrigação da CONTRATADA, durante o transcurso da execução contratual, a observância fiel às 
condições abaixo transcritas, sem prejuízo daquelas previstas no Termo de Referência. 
 
A) Efetuar, diretamente, a execução do objeto que lhe for adjudicado dentro das condições, parâmetros e 
rotinas estabelecidas neste instrumento e em consonância com sua proposta de preços, com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente, se comprometendo a não 
subcontratar ou ceder, total ou parcialmente, a execução do contrato a terceiros, exceto nas hipóteses 
previstas neste instrumento;  
 
B) Realizar e fazer cumprir os serviços tal como especificado neste instrumento, a partir da assinatura do 
contrato e recebimento dos empenhos de despesa, zelando por sua eficiência e perfeita execução, utilizando-
se da melhor técnica aplicável, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite 
de assumir as obrigações conforme estabelecido.  
 
C) Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados pela UFRB, e atendendo às reclamações formuladas;  
 
D) Disponibilizar recursos físicos e telecomunicativos de atendimento, por telefone ou e-mail, durante todo 
o horário comercial, para qualquer necessidade por parte da contratante;  
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E) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando sempre que exigidos, os 
comprovantes de regularidade;  
 
F) Apresentar à CONTRATANTE fatura ou nota fiscal relativas às atividades executadas, informando nome 
do banco, número da agência e da conta bancária para efeito de pagamento das obrigações. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Constitui obrigação da CONTRATANTE, durante o transcurso da execução contratual, a observância fiel às 
condições abaixo transcritas, sem prejuízo daquelas previstas no Termo de Referência. 
 
A) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto (entrega de materiais, prestação de serviços, etc.), devendo 
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer atos da CONTRATADA que não estejam de acordo com 
as condições e exigências especificadas neste instrumento;  
 
B) Nomear os fiscais da contratação, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93 e do art. 6º do Decreto 
nº. 2.271/97, para exercer o acompanhamento e a fiscalização de sua execução;  
 
C) Notificar a CONTRATADA, por escrito, das ocorrências de eventuais imperfeições no curso da execução 
do objeto, fixando prazo para sua correção;  
 
D) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, nos preços e condições pactuadas, à vista das Notas Fiscais 
devidamente atestadas pela fiscalização da CONTRATANTE;  
 
E) Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 
CONTRATADA, até a completa regularização;  
 
F) Emitir pareceres e instruir os processos administrativos em todos os atos relativos à execução do 
contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e reajustamento de preço do contrato e prestar as 
informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;  
 
G) Aplicar à CONTRATADA sanções pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pela inexecução 
total ou parcial do contrato.  
 
H) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através dos prepostos por ela credenciados e por 
meio de seu representante legal;  
 
I) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir com suas obrigações dentro 
das normas pactuadas;  
 
G) Autorizar acesso às dependências da UFRB, aos empregados da CONTRATADA destinados a prestar os 
serviços ou efetuar a entrega dos materiais contratados, desde que credenciados e devidamente identificados 
por crachá. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos orçamentários necessários à cobertura dos custos deste instrumento no ano calendário de 2022 
correrão à conta do orçamento da UFRB nesse exercício, alocados em dotação orçamentária própria, conforme 
descrito a seguir: 
 
Ação: 20RK - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior  
Plano de Trabalho: 12.364.5013.20RK.0029;  
PTRES: 170676  
Fonte: 8100  
Natureza de Despesa: 339039 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A dotação orçamentária necessária aos exercícios subseqüentes, quando 
for o caso, será programada para o atendimento a essa finalidade, à conta de dotação de despesas da mesma 
natureza. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO / FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
A gestão, acompanhamento e fiscalização das contratações que advirão do certame caberão à contratante e 
serão exercidas por servidores especialmente designados para esse fim na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº. 
8.666/93, seguindo os parâmetros estabelecidos no item 13 do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pela CONTRANTE, em moeda corrente nacional, exclusivamente através 
de depósito bancário em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, até 30 (trinta) dias corridos, 
após a data de recebimento da competente Nota Fiscal, acompanhada do aceite dos serviços/materiais 
atestado pela FISCALIZAÇÃO, seguindo os parâmetros estabelecidos no item 15 do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXEUÇÃO 
 
Conforme previsão no Termo de Referência, não haverá exigência de garantia contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
As sanções administrativas seguirão, para fins de gradação e apuração, conforme o quanto estabelecido no item 
18 do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
As circunstâncias que ensejarão a rescisão do contrato a ser firmado e as condições a serem praticadas na sua 
ocorrência serão aquelas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no Diário 
Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
As questões decorrentes da interpretação deste contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas por uma das Varas da Justiça Federal na cidade de Salvador, da Seção Judiciária do 
Estado da Bahia, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual teor e forma, 
para um só efeito. 
 
 
 
 
 
 

Cruz das Almas – BA. __ de _____________ de 20__. 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________  
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
CONTRATADA 
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